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LEI N"" 426, DE 02 DE JANEIRO DE 2018

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA

BRANCA{PB), PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso

das atribuições que lhe são facultados pelo Artigo 31, Inciso IV do Lei Orgânica

Municipal e legislação pertinente, foz saber que a Câmara Municipal APROVOU e

ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa do Município

de Água Branca para o exercício de 2018, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município;

II - O Orçamento do Seguridade Social;

Art. 2° - A Receita Orçamentária, a preços correntes, é estimada em R$
42.954.542,00 (Quarenta e Dois Milhões, Novecentos e Cinqüenta e Quatro Mil e Quinhentos

e Quarenta e Dois Reais), desdobrada em:

Art. 3° - As Receitas serão realizadas mediante arrecadaçõo dos tributos,

contribuições e de outras receitas correntes e capital, previstas na legislação vigente, de

acordo com os quadros anexos a esta Lei, estimados com os desdobramentos:

1 - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA %

Receita Correntes 35.412.531 82

Receita iributdria 536.250 1
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